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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPITANGA 
Trabalhando juntos. Desenvolvendo mais! 

 

 

PRAÇA DOIS PODERES, 06 – CENTRO – 45645-000 – ITAPITANGA – BAHIA 

CNPJ N.º 14.147.482/0001-11 – FONE (FAX) 73 246-2445 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  

N° 062/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 156/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 

06 - Centro, Itapitanga, Estado da Bahia. 

CONTRATADA: COMERCIAL G E FERREIRA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ  sob o 

nº 28.885.783/0001-57, localizada na Rua Olivia Torres, nº 026, Térreo, B. São Caetano, 

Itabuna - Bahia, CEP. 45.607-072. 

PROCESSO VINCULADO: Pregão Eletrônico nº 004/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 10.743,00 

(Dez mil, setecentos e quarenta e três reais), que representa aproximadamente o percentual 

de 25% (Vinte e cinco por cento), sobre o valor global do contrato original. 

FUDAMENTO LEGAL – Art. 65, parágrafo 1º, da Lei n°. 8.666/93. 

DATA: 01 de junho de 2022. 
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